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    Nenhuma herança é tão rica quanto a honestidade.




    William Shakespeare




    Tenha em mente que tudo o que você aprende 
na escola é trabalho de muitas gerações.




    Receba essa herança, honre-a, acrescente a ela e, um dia, 
fielmente, deposite-a nas mãos de seus filhos.




    Albert Einstein


  




  

    Prefácio




    É com imensa honra e profunda gratidão que aceito o convite para prefaciar esta notável obra, “A Dupla Quota dos Tios Bilaterais - Sucessão Colateral e Equidade no Direito Sucessório”. A possibilidade de contribuir para a introdução de um trabalho tão relevante e instigante no cenário jurídico brasileiro é um privilégio que não apenas atesta a qualidade da pesquisa apresentada, mas também ressalta a importância do tema para a evolução do Direito Sucessório em nosso país.




    O autor, Fábio Viana Oliveira, demonstra uma trajetória acadêmica e profissional exemplar, que o credencia como uma voz autorizada e apaixonada pelo Direito de Família e Sucessões. Mestre e Doutorando em Função Social do Direito pela Faculdade Autônoma de Direito (FADISP), com especializações e uma vasta experiência como docente universitário e advogado em Rondônia, Fábio se destaca pela sua dedicação incansável ao estudo e à prática jurídica. Sua atuação como membro do IBDFAM Rondônia (Instituto Brasileiro de Direito de Família e Sucessões) e atual Presidente da Comissão de Direito Sucessório reforça seu compromisso com o avanço do conhecimento e a promoção de debates essenciais para a área.




    Nesta obra, Fábio Viana Oliveira não apenas identifica, mas também propõe uma solução robusta para uma lacuna legislativa premente no Direito Sucessório brasileiro: a ausência de um tratamento específico na sucessão dos tios bilaterais e unilaterais, sugerindo a aplicação da dupla quota àqueles. Ao explorar a sucessão colateral com profundidade, o autor provoca uma reflexão crítica sobre a aplicação análoga de princípios já consagrados para irmãos e sobrinhos, defendendo que a mesma lógica de proporcionalidade deve ser estendida aos tios que possuem laços de maior proximidade biológica.




    A clareza argumentativa e a riqueza doutrinária com que o tema é abordado são admiráveis. A obra transcende a mera análise técnica, mergulhando nos fundamentos constitucionais da igualdade e da afetividade, e demonstrando como uma interpretação teleológica e analógica pode promover a justiça material. A minuciosa exploração dos conceitos de bilateralidade e unilateralidade, aliada à proposta de aplicação do Art. 1.843, § 2º, do Código Civil aos tios, representa um avanço significativo para a doutrina e para a jurisprudência.




    Em suma, este estudo é um convite irresistível à reflexão e ao aprofundamento de um tema crucial para todos os operadores do Direito. É uma obra que ilumina, desafia e, sobretudo, oferece caminhos para um Direito Sucessório mais justo e alinhado com a complexidade das relações familiares contemporâneas. Recomendo sua leitura a todos que buscam compreender e aplicar as nuances da sucessão colateral, certos de que encontrarão um texto instigante e de grande valia prática.




    Eduardo Abílio Kerber Diniz




    Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia




    Professor da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia e da Universidade Federal de Rondônia




    Mestre e Doutorando em Direito pela Faculdade Autônoma de Direito.


  




  

    INTRODUÇÃO




    Atualmente as famílias vêm sendo desenhadas das mais diversas formas possíveis, e dentre elas merecem destaque as famílias reconstituídas ou recompostas, que se formam após um divórcio, uma dissolução de união estável ou um óbito. Assim, é possível haver desenhos familiares nos quais há irmãos da relação matrimonial anterior e irmãos da atual relação matrimonial. Nesses casos se observa com maior frequência a bilateralidade e a unilateralidade entre os parentes colaterais, condições essas que impactarão na sucessão hereditária, exigindo dos operadores do direito maior acuidade no trato das heranças.




    Os reflexos desses novos arranjos familiares são vastos, e a doutrina, a jurisprudência e a legislação devem acompanhar tal movimento. Assim, o direito de família e, por óbvio, o direito sucessório devem estar prontos para, nos casos em que forem acionados, preverem alternativas a fim de que os operadores do direito decidam de forma justa as lides envolvendo os reflexos das famílias nas quais se observam os cenários em que há irmãos bilaterais e unilaterais.




    Este trabalho se dedica ao estudo do direito sucessório, um dos ramos mais intrigantes do direito civil, seja por suas nuances, seja pelo fato de ser considerado um dos mais semelhantes à matemática, seja ainda pelos desafios exigidos do estudioso na interpretação de seus dispositivos legais, exigindo um raciocínio singular.




    Muitos são os questionamentos feitos quando se estuda o direito sucessório, porém o que mais chama a atenção é, sem dúvida alguma, a dupla quota deferida aos irmãos e sobrinhos bilaterais, quando concorrem com os irmãos e sobrinhos unilaterais.




    A dupla quota deferida aos irmãos bilaterais, quando concorrem com irmãos unilaterais, está traduzida no art. 1.841 do Código Civil de 2002: “Concorrendo à herança do falecido irmãos bilaterais com irmãos unilaterais, cada um destes herdará metade do que cada um daqueles herdar”.




    Da mesma sorte, a dupla quota dos sobrinhos, em condições semelhantes às dos irmãos, ou seja, quando os sobrinhos bilaterais concorrem com os unilaterais, é manifestada no § 2º do art. 1.842 do Código Civil brasileiro.




    Ocorre que, tal qual os sobrinhos, os tios também são parentes colaterais de terceiro grau, e, tal qual os sobrinhos, os tios também podem ser bilaterais e unilaterais. No entanto, ao contrário dos sobrinhos, os tios não recebem qualquer tratamento na legislação; há sobre eles verdadeiro vácuo legislativo, motivo pelo qual se questiona: qual tratamento o tio, nas mesmas condições que os sobrinhos (qual seja, tios bilaterais concorrendo à herança com tios unilaterais), deveria receber por parte dos operadores do direito?




    Assim, o notório fato de os sobrinhos bilaterais, no direito pátrio, receberem dupla quota quando concorrem com os sobrinhos unilaterais na herança, e a omissão do direito sucessório quando se trata da sucessão de tios bilaterais e unilaterais, motivaram a realização da presente pesquisa, questionando se os tios bilaterais, quando concorrem com os tios unilaterais, não devem ter o mesmo tratamento recebido pelos sobrinhos.




    Diante de tal inquietude, este trabalho tem o objetivo de propor a aplicação, por analogia, da norma do § 2º do art. 1.843 do Código Civil brasileiro, deferida aos sobrinhos bilaterais quando concorrem com sobrinhos unilaterais quota dupla, aos tios que estiverem em condições semelhantes, ou seja, quando os tios bilaterais forem concorrer à herança com os tios unilaterais.




    Para atingir o objetivo central foi necessário estudar a sucessão pormenorizada, de modo a permitir o entendimento da etimologia, de suas acepções, do sentido jurídico da sucessão e qual seria seu objeto, tudo isso visando compreender o direito sucessório.




    Na sequência, ainda na expectativa de alcançar o objetivo do presente estudo, foi necessário entender a sucessão legítima, quem são os herdeiros necessário e facultativos, para, assim, vislumbrar a lógica da sucessão dos vocacionados (descendentes, ascendentes, cônjuge, companheiro e colaterais).




    Em terceiro plano, estudou-se em maior profundidade a sucessão dos colaterais, as formas como eles herdam (se por direito próprio ou representação), as formas como a herança pode ser partilhada (se por cabeça ou estirpe), até alcançar a ordem da vocação sucessória colateral, quando foi possível entender que os irmãos têm o privilégio vocacional. Passou-se, na sequência, aos sobrinhos, que se sobrepõem aos tios, e, após os tios, a todos os colaterais de quarto grau em conjunto e sem qualquer diferenciação (sobrinhos-netos, primos, tios-avós). Estudou-se, outrossim, a bilateralidade e unilateralidade dos irmãos, dos sobrinhos e dos tios, por ser de relevância ímpar no direito sucessório brasileiro, visto que em alguns casos, os bilaterais têm privilégios quando concorrerem com os unilaterais.




    O ápice da presente pesquisa foi atingido quando se discutiu a possibilidade da aplicação da dupla quota deferida aos sobrinhos bilaterais aos tios bilaterais, quando concorrem com tios unilaterais. Para tanto foi imprescindível o estudo do conceito de tios, sobretudo os bilaterais e unilaterais, não trabalhados na doutrina pátria. Discutiu-se a ausência de dispositivo legal para aplicar ao caso estudado, além de se pesquisar o instituto da interpretação das normas jurídicas, até alcançar a analogia como adequada forma de interpretação do estudo proposto, para concluir pela ideia de que os sobrinhos precisam emprestar aos tios a regra que os regulamenta, insculpida no § 2º do art. 1.843 do Código Civil brasileiro.




    Este trabalho utilizou-se o método de Descartes, recorrendo a quatro preceitos para organizar a pesquisa, quais sejam: a evidência, a análise, a síntese e a enumeração.




    A evidência foi a mola propulsora, pois é comum que, diante da ausência legislativa, os casos sejam resolvidos da maneira matematicamente mais simples, ou seja, atribuindo peso simples a todos os partícipes da sucessão, assim como os colaterais de quarto grau são tratados. Nesse sentido, diante da concorrência de tios bilaterais com tios unilaterais e aproveitando-se da inércia legislativa, o mais cômodo, matematicamente, é dividir a herança pelo número de partícipes, sem levar em conta qualquer relação de bilateralidade ou unilateralidade, o que não poderia ser aceito como verdadeiro.




    A análise foi observada quando se buscou dividir os temas até atingir o ponto central da pesquisa, de modo a permitir ao leitor uma compreensão mais coerente do tema proposto.




    Procurou-se, outrossim, conduzir o estudo de forma sistematizada, iniciando pelos fundamentos e conceitos até concluir o assunto final, cuja complexidade é maior. O objeto desta pesquisa foi atingido gradualmente, partindo dos temas mais abrangentes para os mais específicos e complexos.




    O trabalho foi dividido segundo um viés didático, com a finalidade de preencher as eventuais lacunas existentes no estudo do tema.
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    SUCESSÃO




    1.1 Sucessão: etimologia




    Suceder, em sua essência, significa substituir. Sobre o assunto, Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald ensinam: “Buscando inspiração etimológica, sucessão vem do latim sucessio, do verbo succedere (sub + cedere), significa substituição, com a ideia subjacente de uma coisa ou de uma pessoa que vem depois da outra”.1




    Etimologicamente, a substituição pode se referir a uma coisa ou a uma pessoa. No caso do direito sucessório, o termo se enquadra na substituição de uma pessoa por outra, ou outras, que assumirá, ou assumirão, a posição daquela que foi substituída, adquirindo os direitos e obrigações do ente sucedido.




    1.2 Sucessão: acepções




    No sentido de substituição de sujeitos de uma relação jurídica, a sucessão pode ocorrer de duas formas diferentes, conforme Sílvio de Salvo Venosa explica: “A sucessão refere-se ao ato de suceder, que pode ocorrer por ato ou fato entre vivos ou por causa da morte”2.




    Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald lecionam:




    Essa substituição do sujeito da relação jurídica (sub-rogação pessoal) pode decorrer de um ato inter vivos. É o interessante exemplo do pai que assume uma obrigação pecuniária do seu filho, que não possui condições de honrar o débito. [...] Também no caso de dissolução do casamento ou da união estável, o cônjuge ou companheiro, que permanecer no imóvel, sub-roga-se, automaticamente, nos direitos contratuais, mesmo que não conste, expressamente, na relação contratual locatícia originária. Os exemplos revelam interessantes hipóteses de sub-rogação pessoal por ato inter vivos.3




    De outro giro, é possível destacar que há, ainda, a substituição de sujeitos de uma relação jurídica causa mortis. Nessa esteira os mesmos autores asseveram:




    Para além de tudo isso, impende ressaltar a possibilidade de substituição do sujeito de uma relação jurídica por conta da morte do seu titular, seja o sujeito ativo, seja o passivo. E é exatamente aqui que surge o Direito das Sucessões: regulamenta a substituição do sujeito (ativo ou passivo) de uma relação jurídica em razão do óbito do seu titular.4




    Dimas Messias de Carvalho e Dimas Daniel de Carvalho observam que a sucessão causa mortis pode ser fruto de declaração de vontade (testamento) ou de disposição legal (art. 1.829).5




    Assim, é possível concluir que ao direito sucessório interessa tão somente o estudo da sucessão por conta da morte de alguém, deixando aos demais ramos do direito a sucessão por ato ou fato inter vivos.




    1.3 Sucessão no sentido jurídico




    Conforme visto, o direito sucessório cuida da sucessão causa mortis. Nesse sentido, Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald:




    Nota-se, com isso, que o Direito das Sucessões diz respeito, efetivamente, à substituição do sujeito de uma relação jurídica por conta da morte do seu titular. É o princípio. Porém, nem toda sucessão (rectius, substituição) diz respeito ao Direito das Sucessões. Isso porque a substituição do objeto (sub-rogação real) e a substituição do sujeito de uma relação jurídica em razão de um ato inter vivos (sub-rogação pessoal) são evidentes fenômenos sucessórios, que não dizem respeito ao Direito das Sucessões.6




    Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka ensina: “A sucessão pressupõe a morte, que se prova pela inscrição em registro público da declaração de óbito (art. 9º, I, CC) ou da sentença que declara a ausência ou a morte presumida (art. 9º, IV, CC)”.7




    Com a morte, os sucessores devem ocupar o lugar do de cujus, assumindo suas obrigações e direitos, e o direito das sucessões tem por atribuição regular tal transação. Dimas Messias de Carvalho e Dimas Daniel de Carvalho explicam: “O direito das sucessões tem por objeto apurar e transmitir o patrimônio do falecido aos seus sucessores legítimos ou testamentários e, na ausência destes, recolher o patrimônio ao poder público, ultimo depositário da herança”.8




    1.4 Objeto da sucessão: a herança




    Precipuamente, é necessário compreender que a sucessão tem como objeto os direitos e obrigações do ente falecido, que, de maneira simplificada, são chamados de herança.




    Rolf Madaleno conceitua herança da seguinte forma:




    Herança é o patrimônio deixado pelo falecido e representado pelo conjunto de seus bens materiais e também imateriais, direitos e obrigações, ou, como institui o art. 91 do Código Civil, o complexo de relações jurídicas de uma pessoa, dotadas de valor econômico e que se constitui em uma universalidade. Clóvis Beviláqua definia herança como sendo a universalidade dos bens que alguém deixa por ocasião de sua morte, e que os herdeiros adquirem. É o conjunto de bens, o patrimônio que alguém deixa ao morrer, mas já julgava importante desfazer qualquer confusão entre herança e sucessão, pois sucessão é o direito e herança o acervo de bens.9




    Nesse mesmo sentido, Sílvio de Salvo Venosa anota: “Daí entende-se herança como o conjunto de direitos e obrigações que se transmite, em razão da morte, a uma pessoa, ou a um conjunto de pessoas, que sobreviveram ao falecido”.10




    Embora a quase totalidade dos temas ligados à sucessão tenha como objeto as questões patrimoniais, traduzidas na herança, é preciso alertar que em raríssimos casos a sucessão pode dedicar-se a questões extrapatrimoniais, por exemplo, na hipótese de um testador deixar como ato de disposição de última vontade apenas a intenção de nomear uma pessoa tutor ou curador de seu filho. Neste caso, poder-se-ia afirmar que o objeto da sucessão não é a herança em si, mas o direito protetivo do filho menor ou com alguma necessidade. No entanto, como se disse, são muito raras essas situações. O que será tratado neste trabalho como objeto da sucessão é a questão patrimonial, ou seja, a herança.




    Sílvio de Salvo Venosa explica, de modo a concluir a presente exposição, que: “Como vimos, se hoje o direito moderno só vê a sucessão causa mortis sob o ponto de vista material, sua origem histórica foi essencialmente extrapatrimonial. Inobstante, hoje a ideia de que o sucessor continua as relações jurídicas da pessoa falecida permanece viva”.11




    1.5 Direito sucessório




    Na definição de Rolf Madaleno, “O Direito das Sucessões compreende a transmissão mortis causa da totalidade do acervo do falecido, que transmite para os herdeiros do sucedido, ocorrendo a sucessão de herdeiro, razão pela qual o direito sucessório também é chamado de Direito Hereditário”.12




    O mesmo autor aduz:




    O Direito das Sucessões regula a sucessão pelo evento morte, redirecionando a titularidade e as relações patrimoniais ativas e passivas de uma pessoa para depois de seu óbito, pois não pode haver nenhuma lacuna de tempo para a transmissão do ativo e passivo deixado por aquele que faleceu, sendo seus herdeiros os seus naturais sucessores, os novos titulares que tratarão de responder pelas situações jurídicas que não ficam vagas e nem sem substituto.13




    Rolf Madaleno ainda assevera: “O ponto de partida do direito sucessório é a morte, como decorrência natural e inevitável da existência da vida, porque ninguém é eterno e o desaparecimento físico da pessoa humana determina a transmissão de suas relações jurídicas”.14




    Sílvio de Salvo Venosa leciona:




    O direito das sucessões disciplina, portanto, a projeção das situações jurídicas existentes, no momento da morte, da desaparição física da pessoa, a seus sucessores. A primeira ideia, com raízes históricas, é de que a herança (o patrimônio hereditário) transfere-se dentro da família. Daí, então, a excelência da ordem de vocação hereditária inserida na lei: a chamada “sucessão legítima”. O legislador determina uma ordem de sucessores, a ser estabelecida, no caso de o falecido não ter deixado testamento, ou quando, mesmo perante a existência de ato de última vontade, este não puder ser cumprido.15




    Ainda explica:




    Desse modo, a ligação do direito das sucessões com o direito de família e o direito das coisas é muito estreita. Como a transmissão da herança envolve ativo e passivo, direitos e obrigações, não se prescinde no campo ora estudado do direito das obrigações e muito menos da parte geral do Código Civil. Essa a razão pela qual o direito das sucessões é colocado como a última parte do Código e, também, didaticamente, é o último compartimento de estudo nas escolas de Direito.




    Contudo, no âmbito da interação do Direito, o direito sucessório será continuamente tocado por outros campos do direito, como o direito tributário (mormente para o recolhimento do imposto específico, causa mortis; questões de imposto de renda relativas ao de cujus etc.), o direito previdenciário, o direito penal (para o exame das causas de deserdação e indignidade, por exemplo), isso sem falar do direito processual, no procedimento do inventário e seus incidentes e das ações derivadas da herança, como a ação de sonegados e de petição de herança.16




    Assim, em um resumo preliminar, o direito sucessório é a parte do direito que estuda e regula a destinação do patrimônio de uma pessoa para depois de sua morte. Embora os autores destaquem que o escopo do direito sucessório é o estudo da destinação do patrimônio de uma pessoa após a sua morte, não raro se observa que o direito sucessório atende a questões alheias ao conteúdo patrimonial, não obstante seja essa a sua essência. É o caso, já citado anteriormente, do indivíduo que, ao testar, apenas menciona que, em caso de óbito, o curador, ou tutor, de seu filho será um amigo, por exemplo. Nesse instrumento estará presente o direito sucessório, mas sem se dedicar ao estudo da destinação do patrimônio da pessoa para depois de sua morte: o testador estará tão somente elegendo uma pessoa de confiança para assumir os cuidados de seus filhos no momento de sua ausência. No entanto, a maioria das situações está relacionada ao conteúdo patrimonial.




    1.6 O direito sucessório e a Constituição




    O direito sucessório, por sua característica de direito interpessoal e, portanto, privado, é tratado pelo Código Civil brasileiro, sistematicamente localizado em seu Livro V. É sabido que, da mesma forma que acontece em todos os países regidos por uma Constituição escrita e minimamente rígida, como é a brasileira, o Código Civil deve obediência à Carta Magna, sobretudo em relação aos princípios ali contidos. Isso é mais forte ainda quando se leva em conta um princípio basilar que qualquer lei infraconstitucional deve seguir pari passu: o princípio da supremacia da Constituição.




    Corroborando esse pensamento, ao abordar o tema, Ingo Wolfgang Sarlet leciona:




    O princípio da supremacia da constituição se traduz no fato de que as normas constitucionais, dada a sua origem e em virtude da distinção entre poder constituinte e poderes constituídos, ocupam posição hierárquica superior em relação a toda e qualquer norma ou ato oriundo dos assim chamados poderes constituídos, portanto, em relação às demais normas do sistema jurídico.17




    Assim, ao se colocar a Constituição no vértice superior da pirâmide normativa brasileira, as demais normas devem se curvar aos seus princípios e preceitos, pois só assim haverá harmonia legislativa. Nesse sentido, é forçoso concluir que o direito sucessório, por pertencer a uma norma infraconstitucional, deve respeitar, dentre tantos outros, o princípio da dignidade da pessoa humana, que, segundo os ensinamentos de Ingo Wolfgang Sarlet, citando Miguel Reale, é uma espécie de valor-fonte, reconhecido pelo STF. Para Sarlet, a dignidade da pessoa humana representa um verdadeiro valor-fonte, que alicerça todo o ordenamento constitucional vigente brasileiro e que traduz em um dos pilares de apoio à ordem republicana e democrática consagrada pelo direito constitucional positivo.18




    Ainda a respeito da supremacia da Constituição, é basilar que qualquer norma infraconstitucional deve refletir aquilo que o caput do art. 5º da Carta Magna proclama, obrigando todos a serem atingidos por aquele diploma e os tornando iguais, independentemente de quaisquer fatores. Por óbvio que não poderia ser diferente com o direito sucessório. Assim é que obedecer ao princípio da igualdade se faz mister também para esse ramo do direito.




    Apesar disso, tal princípio merece alguma reflexão. É de notório conhecimento que a igualdade pura entre os seres, com a precisão que a matemática demonstra, é humanamente impossível de ser alcançada. Isso porque nenhuma pessoa será igual a outra; o ser humano tem diferenças biológicas, psicológicas, sociais, econômicas, de modo que a igualdade absoluta é inalcançável.




    Sahid Maluf assim comenta a inexistência da igualdade:




    Ora, a igualdade material é praticamente inconcebível e eminentemente absurda. Na ordem natural as desigualdades foram estabelecidas pelo Criador do mundo, e a nenhum poder temporal é dado suprimi-las. Os indivíduos são humanamente desiguais, na sua constituição física e na sua formação psíquica. Além disso, são socialmente desiguais em inteligência, cultura, capacidade de ação, posição social, situação econômica etc.19




    Nesse mesmo sentido, o constitucionalista Celso Ribeiro Bastos:




    Essa igualdade, contudo, a despeito da carga humanitária e idealista que traz consigo, até hoje nunca se realizou em qualquer sociedade humana. São muitos os fatores que obstaculizam a sua implementação: a natureza física do homem, ora débil, ora forte; a diversidade da estrutura psicológica humana, ora voltada para a dominação, ora para a submissão, sem falar nas próprias estruturas políticas e sociais, que na maior parte das vezes tendem a consolidar e até mesmo a exacerbar essas distinções, em vez de atenuá-las.20




    Para Sahid Maluf, diante dessa desigualdade, o princípio da isonomia só poderá ser entendido para promover, tanto quanto possível, uma igualização formal das desigualdades materiais. O autor acrescenta que caberia ao Estado levar em consideração todas as desigualdades destacadas anteriormente e “tratar desigualmente os seres desiguais, na proporção em que se desigualam, para igualizá-los no plano jurídico”.21




    Portanto, nessa senda há que se deter no entendimento da diferenciação entre as duas espécies de igualdade, bem definida pelos doutrinadores que se debruçaram sobre o assunto: a igualdade substancial (material) e a formal.




    A igualdade substancial (material), segundo Celso Ribeiro Bastos, postula o tratamento uniforme de todos os homens. Segundo o autor, não se refere a um tratamento igual perante o direito, mas de uma igualdade real e efetiva perante os bens da vida.22




    Também Ingo Wolfgang Sarlet:




    Igualdade em sentido material, além disso, significa proibição de tratamento arbitrário, ou seja, a vedação da utilização, para efeito de estabelecer as relações de igualdade e desigualdade, de critérios intrinsecamente injustos e violadores da dignidade da pessoa humana, de tal sorte que a igualdade, já agora na segunda fase de sua compreensão na seara jurídico-constitucional, opera como exigência de critérios razoáveis e justos para determinados tratamentos desiguais. A compreensão material de igualdade, por sua vez, na terceira fase que caracteriza a evolução do princípio no âmbito do constitucionalismo moderno, passou a ser referida a um dever de compensação das desigualdades sociais, econômicas e culturais, portanto, no sentido do que se convenciona chamar de uma igualdade social ou de fato, embora também tais termos nem sempre sejam compreendidos da mesma forma.23




    Do outro lado tem-se a igualdade formal, que, nas lições de Ingo Sarlet, está calcada na premissa de que todos os que se encontrem em uma mesma situação devem receber idêntico tratamento. É, portanto, compreendida como igualdade na aplicação da lei.24




    Importante saber, segundo Sarlet, que a igualdade formal não impede injustiças, visto que, conforme exposto alhures, os sujeitos de direito não são iguais e, em função disso, não podem receber o mesmo tratamento legal. Assim, a aplicação incondicional da igualdade formal revelou-se inconsistente e falha, criando uma ordem materialista que levou o Estado liberal à decadência e à ruína completa. Nela se abstraem as desigualdades humanas, de modo a orientar atitudes de neutralidade do Estado em face dos problemas sociais e econômicos. Por tudo isso, o autor assinala que a atribuição de um sentido material à igualdade foi uma reação precisamente à percepção de que a igualdade formal não era suficiente para alcançar a desejada justiça.25




OEBPS/image/cover.jpg
FABIO GABRICH |

A CONVERSAO
DA EXONERACAO
EM PENALIDADE
EXPULSIVA

UMA ANALISE PROPOSITIVA
E DE CONSERTACAO
DO ATO ADMINISTRATIVO

DIALETICA

EEEEEEE









OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antoénio Miguel Simbes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

O

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos

Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
Marilene Gomes Durées

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
Milena de Céssia Rocha

Mirian Tavares

Mortimer N.S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues
Rayane Aratjo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros

Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Araujo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto






OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edi¢éo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecdnico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2025 by Fabio Lucas Gabrich Cruz e Silva.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

Clara Lima
Diagramacao

Clara Lima

Bl

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagao de Texto
Miguel Sanches

Revisao

Vitor Hugo da Silva
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

=

Dados Internacionais de Catalogagao na Publicagao (CIP)

S586¢

Silva, Fabio Lucas Gabrich Cruz e.

A Conversdo da Exoneragdo em Penalidade Expulsiva : uma anélise
propositiva e de consertagdo do ato administrativo / Fabio Lucas
Gabrich Cruz e Silva. - S30 Paulo : Editora Dialética, 2025.

212 p.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-7083-2

1. Direito administrativo disciplinar. 2. Processo administrativo
disciplinar. 3. Exoneragao de servidor. I. Titulo.

CDD-342.06

Mariana Brandao Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
FABIO VIANA OLIVEIRA

Prefdicio de Eduardo Abilio Kerber Diniz

A DUPLA QUOTA
DOS TIOS
BILATERAIS

Sucessdo Colateral e Equidade no Direito Sucessorio

$<

O

DIALETICA
EDITORA





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
A DUPLA QUOTA
DOS TIOS
BILATERAIS

Sucessdo Colateral e Equidade no Direito Sucessdrio














